
 

 
Av. Eng. Carlos Reinaldo Mendes, nº2.945 - Alto da Boa Vista – CEP 18.013-904 

Tel.: (0XX15) 3238-1111. 
Site: http://camarasorocaba.sp.gov.br 

 

 

 

   

 

INDICAÇÃO  

 

Realização de estudos de demarcação de vaga exclusiva 
para embarque e desembarque de van escolar em frente 
à CEI 41 Antônio Fratti, na Rua Mário Romano, no bairro 
Jardim Maria Eugênia, garantindo segurança e 
acessibilidade às crianças. 

 

CONSIDERANDO que a ausência de uma área específica para parada de vans 

escolares obriga os veículos a estacionarem longe da entrada da escola, expondo as crianças 

a riscos desnecessários ao terem que caminhar uma grande distância até o veículo; 

CONSIDERANDO que a segurança no transporte escolar deve ser prioridade, 

garantindo que os estudantes tenham um acesso rápido e protegido ao embarque e 

desembarque; 

CONSIDERANDO que a demarcação de uma vaga exclusiva para vans escolares 

melhoraria a organização viária no entorno da CEI 41 Antônio Fratti, reduzindo conflitos no 

trânsito e prevenindo acidentes; 

CONSIDERANDO que a demanda foi apresentada por pais e responsáveis, que 

manifestam preocupação com a exposição dos alunos ao risco de atropelamentos e 

dificuldades no embarque e desembarque; 

 

 

 

 

 

 

INDICO ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal, através do setor competente, a 

tomada de providências visando à realização de estudos de demarcação de vaga exclusiva 
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para embarque e desembarque de van escolar em frente à CEI 41 Antônio Fratti, na Rua Mário 
Romano, CEP: 18074-530, no bairro Jardim Maria Eugênia, nesta cidade. VCA 005627   

Sorocaba, 20 de março de 2025. 

 

ITALO MOREIRA 

Vereador 
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